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DESPACHO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2016-PMT/SEMAD 

 

 

ASSUNTO: fundamento de contratação direta, razão da escolha do fornecedor ou executante e 

justificativa do preço. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no caput e 

parágrafo único, I, II e II, do art. 26, da Lei 8.666/93, como antecedente necessário à contratação 

com dispensa ou inexigibilidade de licitação, conforme cada caso concreto assim o exigir. 

 

I – OBJETO: contratação de prestador de serviços básicos de instalação de forro e 

divisórias, para adequação dos setores de licitação e controle interno da prefeitura municipal de 

Tracuateua. 

 

II – CONTRATADO: NORTE MÓVEIS MODULADOS LTDA ME (CNPJ 

06.300.105/0001-42). 

 

III – MOTIVAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

 

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as necessidades do 

Município de Tracuateua, no sentido de contratar prestador de serviços básicos de instalação de 

forro e divisórias, para adequação dos setores de licitação e controle interno, da Prefeitura 

Municipal de Tracuateua. 

 

No caso concreto, empresa que se pretende contratar possui reconhecida experiência 

nesse ramo profissional na região, sendo que os serviços propostos atendem os objetivos da 

Administração. 

 

Pelo que sugere-se ser hipótese de licitação dispensável com base no art. 24, II, da 

Lei Nº 8.666/93. 

 

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: Ratificando, empresa que se pretende 

contratar possui reconhecida experiência nesse ramo profissional na região, sendo que os 

serviços propostos atendem os objetivos da Administração.    

 

V - Justificativa do Preço: A valor ajustado pelos serviços a serem eventualmente 

prestados, é compatível com os preços praticados no mercado. 

     

Assim, submeto a presente justificativa a análise da área jurídica para posterior 

ratificação, se for o caso, deste Ordenador de Despesas Responsável para os fins do disposto no 

caput, do art. 26 da Lei nº 8.666/93.  
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Tracuateua, PA, 07 de abril de 2016.  

 

 

 

 

 

Aluízio de Souza Barros 

Prefeito Municipal 
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